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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-5.059, de 16-5-2011

Altera dispositivo da Portaria GR-3.749-2007, que 
dispôs sobre a criação da Comissão de Gestão 
da Política de Apoio à Permanência e Formação 
Estudantil na USP, e revoga as Portarias GR-3.778-
2007 e 4.196-2009

O Reitor da Universidade de São Paulo baixa a seguinte 
portaria:

Artigo 1º – O artigo 3º da Portaria GR-3.749, de 18-4-2007, 
que dispôs sobre a criação da Comissão de Gestão da Política 
de Apoio à Permanência e Formação Estudantil na USP, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 3º – A Comissão fica constituída dos seguintes 
membros:

I. o Vice-Reitor, na qualidade de Presidente;
II. o Coordenador da COSEAS, na qualidade de Vice-

Presidente;
III. o Pró-Reitor de Graduação;
IV. o Pró-Reitor de Pesquisa;
V. o Pró-Reitor de Pós-Graduação;
VI. o Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária;
VII. os Coordenadores dos Campi da USP;
VIII. um docente da Escola de Engenharia de Lorena, a ser 

indicado pelo Reitor;
IX. o Presidente da Comissão de Heranças Vacantes;
X. um representante da Associação de Pós-Graduandos – 

APG, a ser indicado pela sua Diretoria;
XI. um representante do DCE Livre “Alexandre Vannucchi 

Leme”, a ser indicado pela sua Diretoria;
XII. um representante dos estudantes moradores do Cam-

pus Butantã (Amorcrusp);
XIII. um aluno representante dos moradores dos Campi 

do Interior.
Parágrafo único – Havendo impedimento do comparecimen-

to dos titulares a que se referem os incisos III a VII, estes poderão 
indicar seus respectivos substitutos permanentes.” (NR)

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário, 
em especial as Portarias GR-3.778-2007 e 4.196-2009. (Proc. 
USP 2007.1.9795.1.2).

Portaria GR-5.060, de 16-5-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1165518, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4.930/2011, fica redistribuído do Museu de Arqueologia 
e Etnologia para a Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.122.8.4).

Portaria GR-5.061, de 16-5-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074/2008 e a Portaria GR-4.078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Instituto de Astrono-
mia, Geofísica e Ciências Atmosféricas, 01 (um) emprego público 
criado pela Lei Complementar 1.074/2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Técnico I A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 11.1.363.14.9).
Portaria GR-5.062, de 16-5-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Faculdade de Odontolo-
gia de Ribeirão Preto, 01 (um) emprego público criado pela Lei 
Complementar 1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Técnico I A 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Prot. USP 11.5.69.58.2).
Portaria GR-5.063, de 16-5-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Coordenadoria do 
Campus da Capital do Estado de São Paulo, 05 (cinco) empregos 
públicos criados pela Lei Complementar 1.074-2008, conforme 
segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 04
Técnico I A 01

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.1535.49.0).

Portaria GR-5.064, de 16-5-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 

a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Direito 
de Ribeirão Preto, 02 (dois) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar 1.074/2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Técnico I A 02
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 07.1.10900.1.0).
Portaria GR-5.065, de 16-5-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1198262, Básico I G, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4.997-2011, fica redistribuído da Coordenadoria do Campus 
da Capital do Estado de São Paulo para o Departamento de 
Recursos Humanos/Empregos Públicos.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.30.49.0).

Portaria GR-5.066, de 16-5-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1188860, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4.926-2011, fica redistribuído da Escola de Enfermagem 
para a Escola de Artes, Ciências e Humanidades.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.134.86.4).

Portaria GR-5.067, de 16-5-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Coordenadoria de 
Assistência Social, 07 (sete) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 02
Técnico I A 05

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.353.35.6).

Portarias do Reitor, de 16-5-2011
Declarando cessados:
os efeitos da designação dos Profs. Drs. Pedro Primo Bom-

bonato e Carmen Cecília Tadini para comporem a Comissão de 
Convênios. Proc. USP 2007.1.9919.1.3;

os efeitos da designação do Prof. Dr. Adilson Carvalho para 
integrar a Comissão Central de Recursos Humanos (CCRH). Proc. 
USP 86.1.22748.1.3.

Designando:
nos termos do artigo 8º do Regimento do Conjunto Resi-

dencial da Universidade de São Paulo (CRUSP), baixado pela 
Resolução 4.348-97, o Prof. Dr. Afrânio Mendes Catani (FE) para 
integrar, na qualidade de representante docente, membro do 
Conselho de Pós-Graduação, a Comissão Mista incumbida de 
regulamentar a aplicação do mencionado Regimento, com man-
dato de 2 anos, na vaga da Profa. Dra. Maria Abigail de Souza;

nos termos dos incisos a seguir relacionados do artigo 11 da 
Resolução 5.865-2010, os seguintes nomes, para comporem a 
Comissão de Convênios: inciso III - Profa. Dra. Belmira Amélia de 
Barros Oliveira Bueno (Pró-Reitoria de Pesquisa); inciso V - Prof. 
Dr. Vanderlei Salvador Bagnato (Agência USP de Inovação). Proc. 
USP 2007.1.9919.1.3;

nos termos do artigo 5º, inciso III, § 2º, da Resolução 5.019-
2003, alterada pela Resolução 5.912-2011, o Prof. Dr. Jorge 
Mancini Filho (FCF) para, na qualidade de suplente, integrar a 
Comissão Central de Recursos Humanos (CCRH), na vaga do 
Prof. Dr. Adilson Carvalho. Proc. USP 86.1.22748.1.3.

SECRETARIA GERAL

Comunicado
A Secretaria Geral da Universidade de São Paulo comunica 

à vista dos elementos integrantes do Processo 2011.1.9686.1.3, 
bem como dos arts. 224 e 231 do Regimento Geral, o seguinte 
resultado da eleição dos representantes discentes junto aos 
Conselhos Centrais, de acordo com o comunicado feito pelo 
Diretório Central dos Estudantes “Alexandre Vanucchi Leme”: 
Conselho de Graduação: 1 – Titular: Carolina de Paula Peters 
(FFLCH); Suplente: Roberto Rubem da Silva Brandão (FSP); 
2 – Titular: Paula Kaufmann Sacchetto (FFLCH); Suplente: David 
Kohan Marzagão (IME); 3 – Titular: Mário César Panza Júnior 
(EACH); Suplente: Andrés Mantecon Ribeiro Martano (EESC/
ICMC); 4 – Titular: Raquel Debczynski Fernandes (EP); Suplente: 
Leonardo Simões Freire (EP); 5 – Titular: Yuri Tales Bernardes de 
Oliveira (IGc); Suplente: Lorena Danin Galati (IGc); 6 – Titular: 
Thiago Mahrenholz (ECA); Suplente: Vitor Ortiz Amando de Bar-
ros (FDRP); 7 – Titular: Beatriz Yuri Benetti Silva (IGc); Suplente: 
Gabriela Pereira de Miranda (EACH); Conselho de Cultura e 
Extensão Universitária: 1 – Titular: Felipe Faria Camargo (IRI); 
2 – Titular: Arielli Tavares Moreira (FFLCH); Suplente: Samanta 
Fernanda Saez Wenckstern (FFLCH).

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

Retificação do D.O. de 6-5-2011
Na Resolução CoG-5.911-2011, leia-se o § 6º do artigo 9º 

corretamente: “§ 6º - Serão desclassificados os candidatos às 
vagas do Bacharelado e Licenciatura em Química, Licenciatura 
em Química e Química Ambiental, do Instituto de Química (São 
Paulo) que não obtiverem um mínimo de 40% do total de pontos 
possíveis.”; e, ainda, leia-se o Anexo II corretamente:

Total Biológicas 128 

Observações: 
(1) Os Candidatos às vagas dos referidos cursos deverão atentar para a possibilidade de haver 
aulas, ou demais atividades, aos sábados 

EXATAS 

Curso Unidade Período Semestre Vagas 

Ciências da Natureza para o Ensino Fundamental - 
Licenciatura M * 61 

Ciências da Natureza para o Ensino Fundamental - 
Licenciatura N * 49 

Sistemas de Informação M * 25 

Sistemas de Informação 

EACH 

N * 45 

Engenharia Bioquímica - Lorena  I * 5 

Engenharia de Materiais - Lorena  I * 3 

Engenharia Química - Lorena D * 2 

Engenharia Industrial Química - Lorena  

EEL 

N * 8 

Engenharia Elétrica - Ênfase em Eletrônica - São Carlos  EESC I * 4 

Engenharia Elétrica - Sistemas Eletrônicos I * 4 

Engenharia da Computação I * 2 

Engenharia Elétrica - Energia e Automação Elétricas I * 1 

Engenharia Elétrica - Telecomunicações I * 6 

Engenharia Metalúrgica 

EP 

I * 1 

Física Médica  - Ribeirão Preto N * 11 

Informática Biomédica - Ribeirão Preto D * 5 

Matemática Aplicada a Negócios - Ribeirão Preto D * 22 

Química - Bacharelado - Ribeirão Preto I * 1 

Química - Licenciatura - Ribeirão Preto 

FFCLRP 

N * 14 

Engenharia de Biossistemas FZEA I * 8 

Geofísica D * 2 

Meteorologia - Bacharelado 
IAG 

D * 10 
Matemática Aplicada e Computação Científica - Bach. - São 
Carlos D * 13 

Matemática - Bach./Lic. - São Carlos I * 3 

Ciências da Computação - Bach I * 1 

Matemática - Bacharelado I * 1 

Bacharelado em Estatística N * 5 

Bacharelado em Informática 

ICMC 

N * 3 

Física - Bacharelado D * 21 

Física - Bacharelado N * 37 

Física - Licenciatura D * 17 

Física - Licenciatura 

IF 

N * 22 

Geociências e Educação Ambiental - Lic. IGc N * 9 

Matemática - Licenciatura D * 20 

Matemática - Licenciatura N * 41 

Matemática Aplicada e Computacional - Bach. 

IME 

N * 4 

Oceanografia - Bacharelado IO I * 3 

Química - Bacharelado I * 11 

Química Ambiental - Bacharelado N * 6 

Química - Licenciatura 

IQ 

N * 31 

Química Bacharelado - São Carlos IQSC I 3º 4 

Total Exatas 541 

HUMANAS 

Curso Unidade Período Semestre Vagas 

Gestão Ambiental - Bacharelado M * 16 

Gestão Ambiental - Bacharelado N * 13 

Gestão de Políticas Públicas M * 19 

Gestão de Políticas Públicas N * 22 

Lazer e Turismo - Bacharelado V * 18 

Lazer e Turismo - Bacharelado N * 9 

Marketing M * 15 

Marketing 

EACH 

N * 5 

Comunicação Social - Jornalismo M * 1 

Biblioteconomia N * 3 

Turismo 

ECA 

N * 4 

Arquitetura e Urbanismo - São Carlos  IAUSC I * 2 

Ciências Econômicas - Piracicaba ESALQ D 5º 3 

Arquitetura e Urbanismo FAU I * 7 

Ciências Econômicas D * 7 

Ciências Econômicas N * 20 

Administração N * 13 

Ciências Contábeis D * 16 

Ciências Contábeis N * 21 

Ciências Atuariais 

FEA 

N * 19 

Direito - Ribeirão Preto I 3º 15 

Direito - Ribeirão Preto I 5º 5 

Direito - Ribeirão Preto 

FDRP 

I 7º 4 

Ciências da Informação e da Documentação N * 7 

Música (Básico do Bach/ Licenciatura) 

FFCLRP 

I * 4 

Pró-Reitoria de Graduação 
Retificação do D.O. de 6-5-2011 - Na Resolução CoG 5911/2011, leia-se o 

§6º do Artigo 9º corretamente: “§6º - Serão desclassificados os candidatos às vagas 
do Bacharelado e Licenciatura em Química, Licenciatura em Química e Química 
Ambiental, do Instituto de Química (São Paulo) que não obtiverem um mínimo de 40% 
do total de pontos possíveis.”; e, ainda, leia-se o Anexo II corretamente: 

BIOLÓGICAS

Curso Unidade Período Semestre Vagas 

Ciências da Atividade Física - Bacharelado V * 18 

Gerontologia  V * 7 

Obstetrícia   

EACH 

I * 6 

Educação Física  I * 6 

Esporte - Bacharelado 
EEFE 

I * 6 

Educação Física - Bacharelado  EEFERP I 3º 9 

Bacharelado/Licenciatura em Enfermagem N 3º   2 

Bacharelado em Enfermagem 
EERP 

I 3º 3 

Ciências Biológicas - Piracicaba N (1) 5º 2 

Ciências Biológicas - Piracicaba N (1) 7º 1 

Ciências dos Alimentos N 5º 1 

Ciências dos Alimentos N 7º 1 

Engenharia Agronômica - Piracicaba I (1) 3º 1 

Engenharia Agronômica - Piracicaba I (1) 5º 8 

Engenharia Agronômica - Piracicaba I (1) 7º 8 

Engenharia Florestal - Piracicaba 

ESALQ 

I (1) 7º 3 

Farmácia-Bioquímica FCF I * 3 

Farmácia-Bioquímica - Ribeirão Preto N 5º 4 

Farmácia-Bioquímica - Ribeirão Preto I 7º 6 

Farmácia-Bioquímica - Ribeirão Preto N 9º 3 

Farmácia-Bioquímica - Ribeirão Preto 

FCFRP 

N 7º 2 

Psicologia  I * 3 

Ciências Biológicas 
FFCLRP 

I * 2 

Fisioterapia I 3º 4 

Fonoaudiologia I 3º 4 

Terapia Ocupacional 

FM 

I 3º 3 

Medicina Veterinária FMVZ I * 4 

Ciências Biológicas N  * 3 

Ciências Biológicas 
IB 

I * 2 

Psicologia IP I * 3 


